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DECRETO LEI Nº 185/2013 
 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paran á, no uso de suas atribuições que lhe são conferida s através da Lei Municipal de nº 223/2012 de 30 
de Outubro de 2012. 

D E C R E T A 
 
Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$ 17.000,00 

(Dois mil reais),  destinados ao atendimento de despesas não previstas no orçamento programa em execução, a saber: 
 

Órgão 5 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

Função 10 Saúde  
 

Sub-função 122 Programa de Saúde e Saneamento 
 

Programa 0020 Administração Geral 
 

Projeto/Atividade 2.031 Manutenção da Secretaria de Saúde 

Recurso 303 Saúde percentual vinculado sobre a receita de impostos 
 

Elemento 3.1.90.130000 (162) Obrigações Patronais 
R$       1.600,00  

 
 

Sub-função 301 Atenção Básica 
 

Projeto/Atividade 2.032 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 

Recurso 303 Saúde percentual vinculado sobre a receita de impostos 
 

Elemento 3.1.90.130000 (174) Obrigações Patronais 
R$      15.000,00 

Total 
R$      16.600,00 

 

Art. 2º.  – Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, serão utilizados recursos no valor de R$ 16.600,00 (Dois mil reais), proveniente de anulação 
parcial da seguinte Dotação Orçamentária. 
 
Órgão 5 SECRETARIA DE SAUDE 

Unidade 2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 

Função 10 Saúde  
 

Sub-função 122 Programa de Saúde e Saneamento 
 

Programa 0020 Administração Geral 
 

Projeto/Atividade 2.031 Manutenção da Secretaria de Saúde 

Recurso 303 Saúde percentual vinculado sobre a receita de impostos 
 

Elemento 4.4.90.520000 (167) Equipamentos e Material Permanente 
R$       1.600,00  

 
Sub-função 301 Atenção Básica 

 
Programa 0020 Administração Geral 

 
Projeto/Atividade  Manutenção da Secretaria de Saúde 

Recurso 303 Saúde percentual vinculado sobre a receita de impostos 
 

Elemento 3.3.90.320000 (176) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
R$      15.000,00 

Total 
R$      16.600,00 

 

Art. 3º. Este Decreto foi publicado em mural público e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, revogando as disposições em contrário. 
 
Sabaudia, 03 de Outubro de 2013. 

 
EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 
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